
PROCESSO Nº : 15.462-8/2015

PRINCIPAL : FUNDAÇÃO  DE  AMPARO  À  PESQUISA  DO  ESTADO  DE  MATO 
GROSSO - FAPEMAT

ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
RELATOR : CONSELHEIRO SERGIO RICARDO

Excelentíssimo Conselheiro Relator:

Trata-se de análise de defesa de Tomada de Contas Especial instaurada pela 

Fundação  de  Amparo  à  Pesquisa  do  Estado  de  Mato  Grosso  -  FAPEMAT,  referente  ao 

Contrato  de Fomento à  Cultura  n.  427/2007/SEC,  encaminhada  ao Tribunal  de Contas  do 

Estado de Mato Grosso em 17/09/2014, conforme previsto no art. 156, § 3° da Resolução n. 

14/2007 (RITCE/MT).

Após análise  das justificativas  e documentos  apresentados,  a  equipe técnica 

concluiu pela conversão da irregularidade 1, 1.1 em aplicação de multa e a manutenção da 

irregularidade 2, 2.1.

Secretaria de Controle Externo da Quinta Relatoria, em Cuiabá, 18 de outubro 

de 2016.

Valdenir Ferreira Mendes
Supervisor de Auditoria

De acordo. Submeto os autos à apreciação do Conselheiro Relator.

Francisney Liberato Batista Siqueira
Secretário de Controle Externo
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